
ATA DA CENTÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE1

ENFERMAGEM DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU - CCO, DA2

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI. Aos vinte e sete dias do mês de3

fevereiro de dois mil e vinte, às treze horas, reuniram-se no gabinete 12 do Bloco D para a4

centésima reunião ordinária do Colegiado do Curso de Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona5

Lindu - CCO/UFSJ os membros do colegiado: Humberto Ferreira de Oliveira Quites (coordenador),6

Juliano Teixeira Moraes, Walquiria Jesusmara dos Santos e Patrícia Pinto Braga. Justificaram a7

ausência a professora Vânia Aparecida da Costa Oliveira (vice coordenadora) e a discente Marcela8

Regina Azevedo de Castro Oliveira. A pauta da reunião consta dos seguintes itens: 1 - Definição9

data da próxima reunião; 2 - Aprovação ad-referendum 002/2019;3 - Definição data da 3ª etapa da10

inscrição periódica do curso de enfermagem; 4 - Solicitação da aluna Gabriella Valença - Cursar11

Estágio Supervisionado I com Bases Biológicas da Prática em Enfermagem II; 5 - Solicitação da12

aluna Marina Pereira Lemos - Cursar Estágio Supervisionado II com Bases Biológicas da Prática13

em Enfermagem II; 6 - Justificativas coordenadores de período sobre as datas dos seminários14

integrado ( diferente da Norma 001/2019); 7 - Pedido de prorrogação de prazo de integralização da15

aluna Júlia Esteves de Assunção - Requerimento 94902/2020; 8 - Informes: * Memorando16

134/2019/SINAC - Demandas Discente Charlene Regina da Cruz;* Plano de ação da coordenação17

do curso; *PIESC I. O item 1- Definição data da próxima reunião; Ficou definida a data de 06 de18

abril, às 13:00 para a próxima reunião ordinário do colegiado. O item 2 - Aprovação ad-19

referendum 002/2019; foi apresentado o ad-referendum 002/2019 aprovando os planos de ensino20

para o 1º semestre de 2020. O colegiado aprovou o ad-referendum 002/2019. O item 3 -21

Definição data da 3ª etapa da inscrição periódica do curso de enfermagem; ficou definida que a22

3ª etapa da inscrição periódica do curso de enfermagem será no dia 02 de março de 2020. O item 423

- Solicitação da aluna Gabriella Valença - Cursar Estágio Supervisionado I com Bases24

Biológicas da Prática em Enfermagem II; A solicitação da aluna Gabriella Valença foi analisada25

de acordo com a Norma 002/2018/Colegiado. O colegiado aprovou que a aluna curse o Estágio26

Supervisionado I concomitantemente com Bases Biológicas da Prática em Enfermagem II. O item27

5 - Solicitação da aluna Marina Pereira Lemos - Cursar Estágio Supervisionado II com Bases28

Biológicas da Prática em Enfermagem II; A solicitação da aluna Marina Pereira Lemos foi29

analisada de acordo com a Norma 002/2018/Colegiado. O colegiado aprovou que a aluna curse o30

Estágio Supervisionado II concomitantemente com Bases Biológicas da Prática em Enfermagem II.31

O item 6 - Justificativas coordenadores de período sobre as datas dos seminários integrado32

( diferente da Norma 001/2019); A Norma 001/2019 prevê que o seminário integrado ocorra entre33

as 14ª e 16ª semana do calendário de aulas da graduação. Os coordenadores do 4º período, 5º34

período e 7º período apresentaram justificativas para a realização do seminário integrado após o35

período estipulado na norma. As justificativas dos coordenadores dos períodos foram lidas. O36



colegiado considerou as justificativas apresentadas plausíveis. Foi solicitado que os cronogramas37

das unidades curriculares do período sejam verificados para ver se ocorre batimento de provas de38

outras unidades curriculares com o seminário. O item 7 - Pedido de prorrogação de prazo de39

integralização da aluna Júlia Esteves de Assunção - Requerimento 94902/2020; O40

requerimento 94902/2020 solicitando prorrogação do prazo de integralização do curso foi analisado41

pelo colegiado. A aluna Júlia está cursando Odontologia e solicitou equivalência de disciplinas42

sendo obtida a equivalência para Bases Biológicas da Prática em Enfermagem I. Atendendo a43

resolução 027/2019/CONEP, no artigo 6º o colegiado concedeu 02 semestres de prorrogação.44

Necessitando de mais prazo a aluna deverá realizar novo pedido de prorrogação antes do termino45

do prazo concedido (art. 6º §1º). Atendendo o disposto no artigo 5º, §2º o Colegiado alterou o46

plano de estudos proposto pela aluna e a mesma deverá cursar no 1º semestre de 2020 as unidades47

curriculares Bases Biológicas da Prática em Enfermagem II e Bases Biológicas da Prática em48

Enfermagem III e cursar no 2º semestre de 2020 as unidades curriculares Bases Biológicas da49

Prática em Enfermagem IV, Bases Biológicas da Prática em Enfermagem V e Bases Biológicas da50

Prática em Enfermagem VII. A aluna deverá comparecer à coordenadoria no dia 02/03 e preencher51

requerimento da 3ª etapa da inscrição periódica solicitando a inscrição nas UC's aprovadas pelo52

colegiado. O item 8 - Informes: * Memorando 134/2019/SINAC - Demandas Discente53

Charlene Regina da Cruz; *Plano de ação da coordenação do curso; *PIESC I; Professor54

Humberto informou ao colegiado que elaborou um plano de ação da coordenadoria. O plano de55

ação será enviado aos membros do colegiado para sugestões a serem apresentadas na próxima56

reunião. O objetivo do plano de ação é procurar prever as demandas do curso para não trabalhar57

com imediatismo e também atender as demandas dos alunos. O colegiado mencionou que a UFSJ58

deve pensar na sustentabilidade do curso procurando soluções internas para evitar a evasão dos59

alunos. Deve ser considerado o cenário da cidade de Divinópolis que possui mais 02 cursos de60

enfermagem, sendo 01 em universidade pública e com período noturno. É importante todo corpo61

docente se envolver no plano de ação da coordenação do curso. Professora Patrícia reforçou a62

necessidade do curso conhecer seus alunos e verificar suas dificuldades para evitar que alunos63

fiquem com muitas pendências. Importante verificar a situação dos egressos. Foi falado sobre a64

importância da tutoria para procurar sanar as dificuldades dos alunos ingressantes. O NDE deve65

procurar colocar a tutoria no novo PPC. Humberto Humberto informou que a coordenadoria está66

trabalhando para ter canal com os egressos do curso. Humberto explicou que o NDE está67

trabalhando no novo PPC, porém as novas DCN’s da enfermagem ainda não foram publicadas.68

Humberto apresentou o memorando 134/2019/SINAC que apresenta demandas da aluna Charlene69

Regina da Cruz devido diferença funcional auditiva. A Vânia reuniu com a aluna para ter70

conhecimento das suas necessidades. A aluna informou que necessita de um estetoscópio adaptado71

e que a coordenação comunique aos docentes e alunos do 4º período das suas necessidades,72



procurando deixar a aluna sentar nas carteiras da frente e o docente procurar falar diretamente para73

a aluna. A aluna Charlene está para se transferir par ao curso de medicina, está aguardando o74

resultado de chamada presencial. A coordenação está aguardando o resultado da chamada da aluna75

para enviar memorando aos setores responsáveis para conseguir o aparelho solicitado e também76

comunicar os docentes e alunos. Caso a aluna seja transferida a demanda será repassada ao curso de77

medicina. Em relação ao PIESC I além dos 40 alunos ingressantes, o curso recebeu 02 alunas por78

transferência, 01 como portadora de diploma e 01 como reingresso no curso. Também temos 0179

aluna que entrou com mandato judicial no 2º semestre de 2019 e iniciou o curso em outubro de80

2019 e por isso não fez o PIESC I. Se o curso receber 40 alunos calouros teremos em torno de 4481

alunos e o número de alunos por grupo ultrapassará o disposto na norma 005/2016/Colegiado. Após82

a finalização das matrículas e inscrição de todos os alunos se necessária o aumento de vagas no83

PIESC I a demanda será apresentada ao colegiado. Nada mais havendo a tratar eu, Isabel Cristina84

da Silveira Bento, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada, será por mim e pelos85

presentes assinada. Divinópolis, vinte e sete de fevereiro de dois mil e vinte.86

Humberto Ferreira de Oliveira Quites: ________________________________________________87

Juliano Teixeira Moraes:___________________________________________________________88

Patrícia Pinto Braga: ______________________________________________________________89

Walquiria Jesusmara dos Santos: ____________________________________________________90

Isabel Cristina da Silveira Bento (secretária): ___________________________________________91


